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"Autoriza o Poder Executivo a custear seguro 
de acidentes de trabalho aos servidores 
municipais, e dá outras providências". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a custear, em 
favor dos servidores municipais, seguro para cobertura de acidentes de 
trabalho. 

Art. 	As despesas decorrentes da execução desta lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário, e serão consignadas nos 
orçamentos futuros. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° :Fica revogada a Lei n° 2.530, de 29 de setembro de 
1.989. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, em 20 de junho de 
2018, 188° de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIDES-GASPAR 
PREFEITO 
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